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LEI N°3.822,de 01 de abril de 2014.

Autoriza a abrir Créditos Especiais no valor de R$

900.000,00 (Novecentos mil reais) dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Lei Orgânicado Município.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono

a seguinte

L E I:

Art. 1° Fica o Poder executivo autorizado abrir Créditos Especiais

R$900.000,00 (Novecentosmil reais)de acordo com as seguintes especificações orçamentárias:

Órgao08- Secretaria Municipal de Indústria e Comércio

0801 23 691 0801 2,108 Manutenção de Atividades DesenvolvimentoEconômico

4.4.9,0.61.00.00.00-Aquisição de Imóveis.................................................. R$ 900.000,00

Art. 2° O Crédito aberto pelo Artigo anterior serão cobertos pela redução da

seguintedotação orçamentária ;

9999 99 0999 9999 9,999 Reservade Contingência

9.9.9.9.99.99.00.00-Reservade Contingência(999) ..................................................R$
900.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

CENTRO ADMINISTRATIVOJOSE ALCEBIADESDE OLIVEIRA, em

01 de abril de 2014.

LUIZ VALDIR A S

Prefeito
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8 Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal do Santo Ângelo

LEI N°3,822, de 01 do abril de 2014,
Autoriza a abrir Cróditos Especlals no valor de R$
900.000,00 (Novocontos mH reais) dA outras providón-
clas.

O PREFFITOMUNlCrPAl UE SANTO ANGELO, no uso das
atribuiçðes que lho são conferidaspWa l ei Orgánica do Mu-
nicipio.
FAÇO SABER que a Cáinara Munic;pal de Vereadores apío-
vou e eu sanciono a seguinte

L E I:
Art. 1°Nca o Poderexecutivo au|orizado abrir Créd tos Fsp
ciais R$900 000.00 (Novecentosmil reais) de acordo com as
seguintesespec5cações orçamen!ánas:
Órgão 08- Secretaria Municipalde fndúshia e Cornóico
0801 23 691 0801 2,108 Manutençho du Atividados Dosenvol
vrmento Económico
4.4.9.0 61.00.00.00. Aquisição da Imó
vejs..........................................................,..... R$ 900.000,00
Art. 2° O Créd;to aberto pulo Artigo anterior serão cohortos
pela redução da seguinte dotação orçamentária ;

9999 99 0999 9999 9,999 Reserva de Conungúncia
9.9,9.9.99.99.00.00- Reservade Continyòncia 99

....

....RS
900.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SF F PUBI IOUE-SF.
CENTRO ADMINISlRATIVO JOSE AlCEBÍADES DE 011-
VElHA, em 01 de abril de 2014.

LUl7 VALDIR ANDRES - Prefeito


